
 

DECRETO Nº 20.871 DE 12 DE MAIO DE 2020 

 Altera o Decreto nº 20.782, de 21 de março de 2020, que declara situação de calamidade 

pública, estabelece regime de quarentena no Município de Campinas, e define outras medidas 

para o enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e 

 Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira, com a declaração de situação 

de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março de 2020; 

 Considerando o Decreto Federal 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei 

Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais; 

 Considerando a expedição do Decreto Estadual nº 64.997, de 08 de maio de 2020, que 

estende a medida de quarentena que trata o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 

2020, e dá providência correlata; 

 Considerando as deliberações do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, de que 

trata o art. 3º do Decreto Estadual nº 64.864, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre a 

adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e emergencial, de prevenção de contágio 

pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências correlatas; 

 Considerando o Decreto Municipal nº 20.857, de 04 de maio de 2020 que define medidas 

para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19) pelos serviços 

essenciais em funcionamento no Município de Campinas; 

 Considerando a necessidade de mitigar descontrolada transmissão do novo Coronavírus 

(COVID-19) e seu impacto no sistema público e privado de saúde, visando garantir o 

adequado atendimento médico à população, DECRETA: 

 Art. 1º Ficam alterados os incisos IV e V do art. 3º do Decreto 20.782, de 21 de março de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art.3º................................... 

............................................ 

 IV - serviços de alimentação, como restaurantes, bares e congêneres, os quais devem atender 

exclusivamente mediante serviços de entrega (delivery) ou retirada (drive thru), vedado o 

atendimento para consumo nos estabelecimentos; 



 V - padarias, supermercados, atacadistas e comércios em geral que vendam gêneros 

alimentícios e produtos de limpeza; 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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